
 

 

ANEXO V 
 

Procedimentos de comprovação da renda. 
 
 O candidato que tenha se declarado como beneficiário das vagas reservadas aos 
candidatos de baixa renda deverá entregar, no momento do cadastramento, além dos 
documentos exigidos no item 10.2 e da comprovação de que estudou em escola pública, 
os seguintes documentos: 
 
I. Declaração assinada (original) sobre a composição, número de membros da família e 
renda bruta de cada membro, utilizando formulário disponível no momento do 
cadastramento, sujeitando-se à perda da vaga e a sanções penais eventualmente 
cabíveis em caso de falsa declaração. Para efeito do cálculo da renda bruta per capita, 
entende-se como família a unidade nuclear composta por uma ou mais pessoas, 
eventualmente ampliada por outras pessoas que contribuam para o rendimento ou 
tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todas moradoras em um 
mesmo domicílio. Para cada membro, deverá ser informada a renda bruta média dos 
meses de setembro a dezembro de 2019. Serão considerados os rendimentos de 
qualquer natureza percebidos pelas pessoas da família, a título regular ou eventual, 
inclusive aqueles provenientes de locação ou de arrendamento de bens móveis e 
imóveis. 

  
II. Documentos (cópia legível e autenticada) que comprovam a renda de cada um dos 

membros da família para os quais foi declarada a percepção de renda não nula. Os 
documentos aceitos para comprovação estão indicados a seguir. Para efeito de 
determinação do limite de 1,5 (um e meio) salário mínimo de renda bruta per capita 
mensal, será considerado o salário mínimo vigente durante os meses de setembro a 
dezembro de 2019, que era de R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais). 

 
LISTA DE DOCUMENTOS ACEITOS PARA COMPROVAÇÃO DA RENDA FAMILIAR 
BRUTA 
1. TRABALHADORES ASSALARIADOS 

1.1.Contracheques; 
1.2.Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do 

Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; 
1.3.CTPS registrada e atualizada; 

1.4.CTPS registrada e atualizada ou carnê do INSS com recolhimento em dia, no caso 
de empregada doméstica; 

1.5.Extrato atualizado da conta vinculada do trabalhador no FGTS; 
1.6.Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 
2. ATIVIDADE RURAL 

2.1.Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do 
Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; 

2.2.Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ; 



 

 

2.3.Quaisquer declarações tributárias referentes apessoas jurídicas vinculadas ao 
candidato ou a membros da família, quando for o caso; 

2.4.Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, da pessoa física e das 
pessoas jurídicas vinculadas; 

2.5.Notas fiscais de vendas. 
3. APOSENTADOS E PENSIONISTAS 

3.1.Extrato mais recente do pagamento de benefício; 19 
3.2.Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do 

Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; 
3.3.Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 
4. AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS LIBERAIS 

4.1.Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do 
Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; 

4.2.Quaisquer declarações tributárias referentes a 
pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou a membros de sua família, quando for o 
caso; 
4.3.Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do último mês, 

compatíveis com a renda declarada; 
4.4.Extratos bancários dos últimos três meses. 
5. RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E 

IMÓVEIS 
5.1.Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física – 
IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva 
notificação de restituição, quando houver. 
5.2.Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 

5.3.Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório 
acompanhado dos três últimos comprovantes de recebimentos. 


